PORTARIA N. 3028/2013
Designa Comissão Especial de Valores Imobiliários para revisão da Planta Genérica de Valores do Município de Rodeiro e dá outras providências
O Prefeito do Município de Rodeiro, Estado de Minas Gerais, no uso de atribuições que lhe confere o Art. 67, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n. 002/2004, de 21/12/2004,
Resolve:

Art. 1º Designar os abaixo identificados para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Comissão Especial de Valores Imobiliários para Revisão da Planta Genérica de Valores do Município de Rodeiro:
I – Frederico Pereira Paschoalino, Secretário Municipal de Administração;
II – Luciano Teixeira Ervilha, Chefe de Departamento de Receita, Cadastro e Fiscalização;

III – Juliana Cancela Paschoalino, Arquiteta;

IV – Patrícia de Castro Areal, Oficiala do Cartório de Registro Civil e Nota de Rodeiro;
V – Sirley Aparecida Rufato de Souza, Vereadora.

Art. 2º A presente comissão é responsável por elaborar uma nova Planta Genérica de Valores para o Município de Rodeiro, considerando para sua avaliação as alterações nas características dos imóveis, nos equipamentos urbanos e nas melhorias decorrentes de obras públicas, realizadas nas áreas onde se localizem, bem como os preços correntes do Mercado Imobiliário local.

Art. 3º Finalizado os trabalhos fica automaticamente extinta a presente comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal José De Filippo, Rodeiro – MG, 20 de setembro de 2013.

Luiz Antonio Medeiros
Prefeito Municipal
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